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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.199, DE 21 DE OUTUBRO DE
2025

Autoria: Poder Executivo

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D E  M E T A S  E  V A L O R E S ,
D I R E T R I Z E S  A O  P P A
2022/2025, LDO PARA 2025, E
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
D E  2 0 2 5 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”

LUIZ  INFANTE,  Prefeito  Municipal  do  Município  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano  Plurianual  para  os  exercícios  2022/2025,  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 (LDO), e
Orçamento  Municipal  para  o  exercício  de  2025,  Lei
Municipal nº 3.133 de 03 de Dezembro de 2024.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2023  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, e na Lei nº 14.399, de
8  de  julho  de  2022,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir no Orçamento Programa do exercício de
2025  um  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
150.276,59 (Cento e cinquenta mil, duzentos e setenta e
seis reais e cinquenta e nove centavos) face a realização de
despesas  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação a serem inseridas ao Orçamento:

Atividade 2.204 – RECURSOS DA LEI ALDIR BLANC
Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Excesso de Arrecadação referente às transferências
concedidas pela União –  Ministério da Cultura,  Fonte de
Recurso – 719 - Transferências da Política Nacional “Aldir
Blanc” de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022, Ciclo 2
no valor de R$ 150.276,59.

Art. 5º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros

serem para cobertura de despesas de Convênio.
Art.  6º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº 3.200, DE 21 DE OUTUBRO DE
2025

Autoria: Poder Executivo

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D E  M E T A S  E  V A L O R E S ,
D I R E T R I Z E S  A O  P P A
2022/2025, LDO PARA 2025, E
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
D E  2 0 2 5 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”

LUIZ  INFANTE,  Prefeito  Municipal  do  Município  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2025 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2025, Lei Municipal nº 3.133 de 03 de Dezembro de 2024.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2025  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  no Orçamento Programa do
exercício de 2025 um Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil  reais)  face  a  realização  de
despesas  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  564  -  10.301.0022.2282.0000  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAUDE.........................................60.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  565  -  10.301.0022.2282.0000  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAUDE.........................................40.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
TOTAL R$ 100.000,00
Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional EspecialE
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aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) EXCESSO de arrecadação advindos de recursos de
emendas parlamentares Federais para o setor de Saúde no
valor de R$ 100.000,00

Art. 5º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros
serem para cobertura de despesas de Convênio.

Art.  6º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.201, DE 21 DE OUTUBRO DE

2025

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
R E V O G A Ç Ã O  D A  L E I
MUNICIPAL Nº.  2.431,  DE 13
DE  AGOSTO  DE  2014,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUIZ  INFANTE,  Prefeito  Municipal  do  Município  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº. 2.431, de 13
de agosto de 2014, que dispõe sobre a transfornação de
parte de rodovia em via pública urbana.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 081, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D E  M E T A S  E  V A L O R E S ,
D I R E T R I Z E S  A O  P P A
2022/2025, LDO PARA 2025, E
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
D E  2 0 2 5 ,  E  D Á  O U T R A S

PROVIDÊNCIAS”

LUIZ  INFANTE,  Prefeito  Municipal  do  Município  de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela Lei Municipal nº. 3.200, de 21 de outubro de 2025, fica
aberto no Orçamento Programa do exercício de 2025 um
Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  100.000,00
(cem  mil  reais)  face  a  realização  de  despesas  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhado abaixo:

Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  564  -  10.301.0022.2282.0000  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAUDE.........................................60.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  565  -  10.301.0022.2282.0000  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAUDE.........................................40.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
TOTAL R$ 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) EXCESSO de arrecadação advindos de recursos de
emendas parlamentares Federais para o setor de Saúde no
valor de R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 796, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando  sol ic itação  da  Comissão  de

Sindicância,  nomeada  através  da  Portaria  nº.  655/2025.
R E S O L V E:
Artigo 1º –  Prorrogar,  por  mais  30 (trinta)  dias,  o

prazo para a Comissão da Sindicância, nomeada através da
Portaria nº 655, de 19 de agosto de 2025, apresentar a
conclusão dos trabalhos.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria  naE
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mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 801, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando,  solicitação  de  redução  de  carga

horária  da  servidora  pública  Suelen  Dias  da  Silva
Rogério, com base na Lei Municipal nº. 2.685, de 20 de
dezembro  de  2018;  conforme  Protocolo  nº  3.811,  de
21/08/2025,

Considerando,  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica  e
Laudo da Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Conceder redução de carga horária, para

06 horas diárias, pelo período de até 01 (um) ano, com
base na Lei Municipal nº. 2.658, de 20 de dezembro de
2018,  à  servidora  pública  municipal  SUELEN DIAS DA
SILVA  ROGÉRIO ,  RG  XX.582.83X-X,  Auxil iar  de
Cuidador/Educador,  sem  prejuízo  de  sua  remuneração.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  21  de
agosto de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

*Republicada por ter saído com incorreções.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 804, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados

pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  ANDRESSA  DE  OLIVEIRA

TEIXEIRA, RG XX.391.84X-X, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de Monitor de
Transporte Escolar, junto ao Setor de Transporte Escolar
Urbano, pelo prazo de até 12 meses,  com remuneração
correspondente a referência 13-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  16  de
outubro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 806, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Transferir a servidora pública municipal,

ADRIANA DE OLIVEIRA PAVANELLI, RG. XX.191.22X-X,
Merendeira, lotada na Cozinha Piloto, para prestar serviços
junto à EMEF “Enrico Bertoni”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  20  de
outubro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 807, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral do servidor público municipal GERSON DE
BARROS  SILVEIRA,  Coordenador  Pedagógico,
constante na Portaria nº 743, de 22/11/2024, conforme a
seguir:

Período Requerido Período Atual

20/10/2025 08/05/2026

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Credenciamento nº 32/2025

OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS
VISANDO PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL,
DE  FORMA  PRECÁRIA,  ONEROSA  E  POR  PRAZO
DETERMINADO,  CONSISTENTE NA UTILIZAÇÃO DE ÁREAS
INTERNAS  E  ENTORNOS  DO  RECINTO  DE  EXPOSIÇÕES
“ARARY BALTUILHE”,  LOCALIZADO NA AV.  BARTOLOMEU
ORTIZ DE OLIVER, N.º 1-259, SANTO ANASTÁCIO/SP, COM A
FINALIDADE  DE  REALIZAÇÃO,  ORGANIZAÇÃO  E
EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DO EVENTO DENOMINADO FAISA
A SER REALIZADO NOS DIAS 19 A 22 DE NOVEMBRO DE
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2025.
PRAZO  PARA  PROTOCOLO  DOS  ENVELOPES:  de

23/10/2025  até  às  09:00h  de  07/11/2025.
ABERTURA/SESSÃO: 07/11/2025 às 10:00h.
O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 22 de outubro de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Chamamento – Súmula – Pregão Eletrônico nº
33/2025

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO
PARCELADA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DESTINADOS AO
ATENDIMENTO  DAS  DEMANDAS  DA  ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR,  DAS  CRECHES  MUNICIPAIS  E  DOS  DEMAIS
SETORES  ADMINISTRATIVOS  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANASTÁCIO-SP.

ABERTURA/SESSÃO: 06/11/2025 às 08:30h.
O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 22 de outubro de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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